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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0026/22	-	PLL	Nº	013/22

	

Obriga	 a	 implantação	 de	 sistema	 de	monitoramento	 eletrônico	 em	 atividades	 dedicadas	 à	 operação	 de
desmanche	de	veículos,	de	fundições,	de	galpões	de	reciclagem,	de	compra	e	venda	de	sucata	e	de	peças
novas	e	usadas	de	veículos	automotores	e	de	aquisição,	de	estocagem,	de	comercialização	e	reciclagem	de
produtos,	bem	como	estabelecimentos	comerciais	assemelhados	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	1º	Fica	obrigatória	a	implantação	de	sistema	de	monitoramento	eletrônico	em	atividades	dedicadas	à	operação
de	desmanche	de	veículos,	de	fundições,	de	galpões	de	reciclagem,	de	compra	e	venda	de	sucata	e	de	peças	novas	e
usadas	 de	 veículos	 automotores	 e	 de	 aquisição,	 de	 estocagem,	 de	 comercialização	 e	 reciclagem	de	 produtos,	 bem
como	estabelecimentos	comerciais	assemelhados	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	2º	Os	equipamentos	de	 sistema	de	monitoramento	eletrônico	deverão	 ser	 instalados	em	 todos	os	acessos	dos
estabelecimentos	referidos	no	art.	1º	desta	Lei.

	

Parágrafo	único.	Os	equipamentos	deverão	funcionar	de	forma	permanente.

	

Art.	3º	As	imagens	coletadas	por	meio	dos	equipamentos	deverão	ficar	à	disposição	do	Executivo	Municipal	por	15
(quinze)	dias.

	

Art.	4º	O	descumprimento	do	disposto	nesta	Lei	sujeitará	o	infrator	às	seguintes	sanções:

	

I	–	multa,	no	valor	de	1.500	(mil	e	quinhentas)	Unidades	Financeiras	Municipais	(UFMs);	e

	

II	–	cassação	do	Alvará	de	Localização	e	Funcionamento,	em	caso	de	reincidência.

	

Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	em	60	(sessenta)	dias,	contados	da	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:37,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:38,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	30/06/2023,	às	15:40,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	30/06/2023,	às	15:40,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	30/06/2023,	àsRedação Final 0576850         SEI 034.00020/2022-71 / pg. 1



16:58,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0576850	e	o	código	CRC	B50154F3.

Referência:	Processo	nº	034.00020/2022-71 SEI	nº	0576850
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